
 
 

 
DE 19 A 23 JANEIRO DE 2015 
NOVIDADES LEGISLATIVAS E 
REGULAMENTARES MAIS SIGNIFICATIVAS 
 
 
 

 
DOAÇÃO DE ÓRGÃOS 

Portaria n.º 16/2015 - Diário da República n.º 16/2015, Série I de 2015-01-23  

Ministério da Saúde  

Primeira alteração à Portaria n.º 76/2014, de 21 de Março, que regulamenta os termos em que devem ser autorizadas as unidades 
de colheita e transplantação de órgãos, bem como a respectiva tramitação e todos os requisitos que devem instruir os pedidos de 
autorização das referidas actividades 
 

ENERGIA 

Portaria n.º 14/2015 - Diário da República n.º 16/2015, Série I de 2015-01-23  

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia  

Define o procedimento para apresentação de mera comunicação prévia de exploração das unidades de produção para 
autoconsumo, bem como para obtenção de um título de controlo prévio no âmbito da produção para autoconsumo ou da pequena 
produção para injecção total na rede eléctrica de serviço público da energia eléctrica produzida, e determina o montante das taxas 
previstas no Decreto-Lei n.º 153/2014, de 20 de Outubro 

Portaria n.º 15/2015 - Diário da República n.º 16/2015, Série I de 2015-01-23  

Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia  

Procede à fixação da tarifa de referência aplicável à energia eléctrica produzida através de unidades de pequena produção, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 153/2014, de 20 de Outubro, e determina as percentagens a aplicar à tarifa de referência, consoante a 
energia primária utilizada por aquelas unidades 
 
 
 
 
 

 

https://dre.pt/application/file/66321066
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/571949/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/file/66321064
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/58406974/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/file/66321065
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/58406974/details/normal?l=1
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FINANCEIRO 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 4-A/2015 - Diário da República n.º 13/2015, 1º Suplemento, Série I de 2015-01-20  

Presidência do Conselho de Ministros  

Aprova o caderno de encargos do processo de reprivatização indirecta do capital social da TAP - Transportes Aéreos Portugueses, S. 
A. 
 

BANCO DE PORTUGAL 

Informação sobre a contrafacção de notas de euro em Portugal em 2014 

Inquérito aos Bancos sobre o Mercado de Crédito - Janeiro 2015 

Boletim Estatístico - Janeiro 2014 

 

FISCAL 

Aviso n.º 2/2015 - Diário da República n.º 16/2015, Série I de 2015-01-23 

Ministério dos Negócios Estrangeiros  

Torna público que foram recebidas notas, em que se comunica terem sido cumpridas as formalidades constitucionais internas de 
aprovação da Convenção entre a República Portuguesa e a República da Colômbia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Bogotá em 30 de agosto de 2010 
 
 

JOGO 

Decreto Regulamentar n.º 1/2015 - Diário da República n.º 14/2015, Série I de 2015-01-21 

Ministério da Economia  

Fixa os termos e as condições de apresentação pelas concessionárias das zonas de jogo de planos de pagamento das contrapartidas 
anuais devidas, quando estas correspondam aos valores fixados no mapa anexo ao Decreto-Lei n.º 275/2001, de 17 de Outubro 
 
 

JUROS 

Aviso n.º 563/2015 - Diário da República n.º 12/2015, Série II de 2015-01-19 

Ministério das Finanças - Direcção-Geral do Tesouro e Finanças  

Taxas supletivas de juros moratórios em vigor no 1º semestre de 2015 
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https://dre.pt/application/file/66258639
http://www.bportugal.pt/pt-PT/OBancoeoEurosistema/ComunicadoseNotasdeInformacao/Paginas/combp20150123.aspx
http://www.bportugal.pt/pt-PT/EstudosEconomicos/Publicacoes/IBMC/Paginas/InqueritoaosBancossobreoMercadodeCredito.aspx
http://www.bportugal.pt/pt-PT/Estatisticas/PublicacoesEstatisticas/BolEstatistico/Paginas/BoletimEstatistico.aspx
https://dre.pt/application/file/66321063
https://dre.pt/application/file/66203436
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/626243/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/file/66229960


 

L’EXPRESS LEXTTER  
19 a 23 de Janeiro de 2015 

 
 

PREVIDENCIAL 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 5/2015 - Diário da República n.º 15/2015, Série I de 2015-01-22  

Presidência do Conselho de Ministros  

Determina a criação de uma equipa técnica visando o estudo de um modelo de governação transversal ao subsistema da Direcção-
Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública, ao subsistema de saúde dos militares das Forças 
Armadas, ao subsistema de assistência na doença da Guarda Nacional Republicana, e ao subsistema de assistência na doença da 
Polícia de Segurança Pública 
 

Despacho n.º 726-B/2015 - Diário da República n.º 15/2015, 2º Suplemento, Série II de 2015-01-22 

Ministérios das Finanças, da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Saúde - Gabinetes da Ministra de Estado e das 
Finanças, do Ministro da Defesa Nacional, da Ministra da Administração Interna e do Ministro da Saúde  

Determina a constituição de uma equipa técnica com a missão de estudar um modelo de governação transversal ao subsistema da 
Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública, ao subsistema de saúde dos militares das 
Forças Armadas, ao subsistema de assistência na doença da Guarda Nacional Republicana (GNR), e ao subsistema de assistência na 
doença da Polícia de Segurança Pública (PSP) 
 
 
 

RAA – REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Parecer n.º 2/2015 - Diário da República n.º 12/2015, Série II de 2015-01-19 

Tribunal de Contas - Secção Regional dos Açores  

Relatório e parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2013 
 
 
 

RAM – REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 1/2015/M - Diário da República n.º 12/2015, Série I de 
2015-01-19 

Região Autónoma da Madeira - Assembleia Legislativa  

Resolve apresentar à Assembleia da República a Proposta de Lei que reduz o horário de trabalho para as 35 horas semanais na 
Região Autónoma da Madeira 
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https://dre.pt/application/file/66302444
https://dre.pt/application/file/66325276
https://dre.pt/application/file/66247033
https://dre.pt/application/file/66229940
https://dre.pt/application/file/66229940
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UNIÃO EUROPEIA 
 
 

JORNAL OFICIAL DA EU 

ACTOS NÃO LEGISLATIVOS 

Financeiro 

Regulamento de Execução (UE) 2015/79 da Comissão, de 18 de Dezembro de 2014, que altera o Regulamento de Execução (UE) 
n.o 680/2014 que estabelece normas técnicas de execução no que diz respeito ao relato para fins de supervisão das instituições de 
acordo com o Regulamento (UE) n.o 575/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, relativamente à oneração de activos, ao 
modelo único de dados e às regras de validação  

Regulamento de Execução (UE) 2015/81 do Conselho, de 19 de Dezembro de 2014, que especifica condições de aplicação 
uniformes do Regulamento (UE) n.o 806/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho no que se refere às contribuições ex ante para 
o Fundo Único de Resolução 

 
  

PARLAMENTO EUROPEU 
 
Vigilância: Pode a UE garantir uma utilização democrática da tecnologia? 

“As tecnologias de vigilância proliferam e é fácil e provável que que estas tecnologias possam prejudicar os direitos humanos e os 
nossos interesses estratégicos se caírem nas mãos erradas”, afirmou Marietje Schaake. A eurodeputada é responsável por um 
relatório sobre o impacto da vigilância digital nos direitos humanos de países terceiros, tema debatido a 21 de Janeiro numa 
audição organizada pela comissão do comércio internacional e pela subcomissão dos direitos humanos. 

 
  

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
 
Limites máximos para as taxas aplicáveis a operações de pagamento associadas a cartões: Conselho confirma acordo com PE 

O Comité de Representantes Permanentes aprovou, em nome do Conselho, um compromisso acordado com o Parlamento Europeu 
sobre um regulamento que fixa limites máximos para as taxas de intercâmbio aplicáveis a operações de pagamento associadas a 
cartões. O regulamento ajudará também os utilizadores a escolherem os instrumentos de pagamento de forma mais informada. 
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file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C79%20da%20Comiss%C3%A3o,%20de%2018%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20altera%20o%20Regulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%20n.o%20680%5C2014%20que%20estabelece%20normas%20t%C3%A9cnicas%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20no%20que%20diz%20respeito%20ao%20relato%20para%20fins%20de%20supervis%C3%A3o%20das%20institui%C3%A7%C3%B5es%20de%20acordo%20com%20o%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20575%5C2013%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho,%20relativamente%20%C3%A0%20onera%C3%A7%C3%A3o%20de%20ativos,%20ao%20modelo%20%C3%BAnico%20de%20dados%20e%20%C3%A0s%20regras%20de%20valida%C3%A7%C3%A3o%20(1)
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C79%20da%20Comiss%C3%A3o,%20de%2018%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20altera%20o%20Regulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%20n.o%20680%5C2014%20que%20estabelece%20normas%20t%C3%A9cnicas%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20no%20que%20diz%20respeito%20ao%20relato%20para%20fins%20de%20supervis%C3%A3o%20das%20institui%C3%A7%C3%B5es%20de%20acordo%20com%20o%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20575%5C2013%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho,%20relativamente%20%C3%A0%20onera%C3%A7%C3%A3o%20de%20ativos,%20ao%20modelo%20%C3%BAnico%20de%20dados%20e%20%C3%A0s%20regras%20de%20valida%C3%A7%C3%A3o%20(1)
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C79%20da%20Comiss%C3%A3o,%20de%2018%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20altera%20o%20Regulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%20n.o%20680%5C2014%20que%20estabelece%20normas%20t%C3%A9cnicas%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20no%20que%20diz%20respeito%20ao%20relato%20para%20fins%20de%20supervis%C3%A3o%20das%20institui%C3%A7%C3%B5es%20de%20acordo%20com%20o%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20575%5C2013%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho,%20relativamente%20%C3%A0%20onera%C3%A7%C3%A3o%20de%20ativos,%20ao%20modelo%20%C3%BAnico%20de%20dados%20e%20%C3%A0s%20regras%20de%20valida%C3%A7%C3%A3o%20(1)
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C79%20da%20Comiss%C3%A3o,%20de%2018%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20altera%20o%20Regulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%20n.o%20680%5C2014%20que%20estabelece%20normas%20t%C3%A9cnicas%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20no%20que%20diz%20respeito%20ao%20relato%20para%20fins%20de%20supervis%C3%A3o%20das%20institui%C3%A7%C3%B5es%20de%20acordo%20com%20o%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20575%5C2013%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho,%20relativamente%20%C3%A0%20onera%C3%A7%C3%A3o%20de%20ativos,%20ao%20modelo%20%C3%BAnico%20de%20dados%20e%20%C3%A0s%20regras%20de%20valida%C3%A7%C3%A3o%20(1)
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C81%20do%20Conselho,%20de%2019%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20especifica%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20uniformes%20do%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20806%5C2014%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho%20no%20que%20se%20refere%20%C3%A0s%20contribui%C3%A7%C3%B5es%20ex%20ante%20para%20o%20Fundo%20%C3%9Anico%20de%20Resolu%C3%A7%C3%A3o
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C81%20do%20Conselho,%20de%2019%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20especifica%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20uniformes%20do%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20806%5C2014%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho%20no%20que%20se%20refere%20%C3%A0s%20contribui%C3%A7%C3%B5es%20ex%20ante%20para%20o%20Fundo%20%C3%9Anico%20de%20Resolu%C3%A7%C3%A3o
file:///D:%5CUsers%5Capdr%5CDesktop%5Cexpress%20lexter%5CRegulamento%20de%20Execu%C3%A7%C3%A3o%20(UE)%202015%5C81%20do%20Conselho,%20de%2019%20de%20dezembro%20de%202014,%20que%20especifica%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20uniformes%20do%20Regulamento%20(UE)%20n.o%20806%5C2014%20do%20Parlamento%20Europeu%20e%20do%20Conselho%20no%20que%20se%20refere%20%C3%A0s%20contribui%C3%A7%C3%B5es%20ex%20ante%20para%20o%20Fundo%20%C3%9Anico%20de%20Resolu%C3%A7%C3%A3o
http://www.europarl.europa.eu/news/pt/news-room/content/20150120STO11203/html/Vigil%C3%A2ncia-Pode-a-UE-garantir-uma-utiliza%C3%A7%C3%A3o-democr%C3%A1tica-da-tecnologia
http://www.consilium.europa.eu/pt/press/press-releases/2015/01/capping-fees-for-card-based-payments-council-confirms-deal-with-ep/
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PORTAL DO GOVERNO 
 

  
COMUNICADO DO CONSELHO DE MINISTROS DE 22 DE JANEIRO DE 2015 

Foi aprovado o seguinte: 

- Normas de execução do Orçamento do Estado para 2015. 

- Fixados os efectivos das Forças Armadas para o ano de 2015. 
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http://www.portugal.gov.pt/pt/os-ministerios/ministro-da-presidencia-e-dos-assuntos-parlamentares/documentos-oficiais/20150122-cm-comunicado.aspx

